
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Lauro Maurino, 78 — Porto Feliz — SP - 18540-141 
Fones: (15) 3262-1119 / 3261-4722 / 3262-3393 

Gabinete do Vereador Adilson de Jesus Casagrande 

INDICAÇÃO N° / 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

O Vereador Adilson de Jesus Casagrande, nos termos do Art. 201 e 202 da Resolução 

294/2012 (Regimento Interno), indica ao Sr. Prefeito do Município de Porto Feliz — SP, para 

realize estudos acerca da implantação de uma faixa elevada (lombo-faixa) ou redutores de 

velocidade na Rua Plinio Martins Teles, Jardim Excelsior. 

Justificativa: 

A indicação se faz necessária, devido ao intenso tráfego de veículos e pedestres que 

utilizam a localidade, sendo de extrema necessidade os estudos, preservando a segurança aos 

moradores locais. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2025. 

de Jes asagrande 


